
 

 

 

INSTITUTO FLOR DO SERTÃO DE ARTE E CULTURA 

1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE JUAZEIRO DO NORTE 

 

O Instituto Flor do Sertão de Arte e Cultura, representado neste ato pelo Presidente, no uso 

de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO a autonomia da instituição vencedora do Edital de Chamamento Público 

nº 04/2024 da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte; 

CONSIDERANDO a necessidade de obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconiza o artigo 37, caput, da Constituição 

Federal de 1988; 

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar a maior participação de agentes culturais no 

Edital; 

RESOLVE tornar público o 1º TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

02/2024, nos seguintes termos: 

1. Prorrogação do prazo de inscrição 

Fica prorrogado o prazo de inscrição constante no item 6. ETAPA DE INSCRIÇÃO do edital, 

conforme descrito abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

"6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 14 de janeiro até as 

23:59 do dia 08 de fevereiro de 2025." 

LEIA-SE: 

"6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 14 de janeiro até as 

23:59 do dia 13 de fevereiro de 2025." 

2. Disposições Finais 

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital. 

Juazeiro do Norte, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Francisco Emerson Felix 

Presidente 

Instituto Flor do Sertão de Arte e Cultura 
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